
STJ manda nomear aprovada em concurso com reserva técnica de
vaga

Uma candidata ao cargo de professora, aprovada em primeiro lugar em concurso público para vagas de
cadastro de reserva, garantiu o direito de ser nomeada. A 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
reconheceu o direito em razão da efetiva necessidade do serviço, demonstrada pela convocação de
professor do quadro para o exercício de carga horária adicional e pela nomeação de candidatos em
número superior ao previsto a título de cadastro reserva.

Inicialmente, a candidata apresentou Mandado de Segurança ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul. Alegou que, mesmo aprovada em primeiro lugar para o cargo de professora de Língua Portuguesa,
no município de Caiçara (RS), ela não foi nomeada. Sua indignação referia-se ao fato de ter visto
pessoas serem convocadas, em caráter precário, para o cargo a que concorreu.

Os autos trazem informação de que o edital do concurso previa 7.386 vagas, divididas por nível de
ensino, disciplina e município, e que havia reserva técnica de vaga a ser preenchida para o cargo e local
que a candidata almejava.

O TJ-RS, ao julgar o Mandado de Segurança, entendeu que a possibilidade de convocar professor
estadual para atuar em horário diferenciado está prevista no Estatuto do Magistério (Lei 6.672/1974). De
acordo com a decisão, “embora as vagas devam ser providas mediante nomeação de candidatos
aprovados dentro do prazo de validade do concurso, a convocação do professor estadual constitui
instrumento de apropriação do servidor conforme as necessidades do ensino público, não constituindo
infringência a direito líquido e certo do concursado”.

A candidata recorreu ao STJ com a mesma argumentação. O estado do Rio Grande do Sul
contestou. Afirmou que não houve provimento de cargo vago, mas aumento da carga horária de
professora que já trabalhava na escola. Também sustentou que não cabe à candidata e ao Poder
Judiciário decidir se a necessidade de serviço de determinada escola justificaria a nomeação de novo
servidor.

A relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, observou que a análise da questão é inédita no
Tribunal. Os ministros discutiram se havia direito líquido e certo à nomeação de candidato aprovado em
concurso público que previa reserva técnica de vagas, diante da convocação de professor do quadro
efetivo para exercício de carga horária adicional.

O caso tem outra particularidade. Segundo informações da própria Secretaria de Educação do Estado do
Rio Grande do Sul, foram nomeados 7.604 professores, número maior do que o previsto no edital quanto
à reserva técnica de vagas. “Conclui-se, nesse aspecto, que, conquanto o edital tenha estabelecido a
existência de mero cadastro reserva de vagas, havia a existência efetiva de vagas a serem preenchidas,
em número inclusive maior do que o inicialmente divulgado”, concluiu a ministra. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ.
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